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20 Douglas Gusmão 18575-173818/2010

21 Eduardo Marcondes Riqueza 18575-175459/2010

22 Fernando Figueiredo Linhares Piva de Albu-
querque Schmidt

18575-175051/2010

23 Filipe Garcia Cordeiro 18575-178587/2010

24 Francisco Helio Carnauba da Silva 18575-174343/2010

25 Graziela Bregeiro 18575-173957/2010

26 Gustavo Seabra Santos 18575-174407/2010

27 Hector Keiti Satudi 18575-179876/2010

28 Heloisa Montes de Oliveira 18575-178389/2010

29 Igor Aragão 18575-175165/2010

30 Ivan Luduvice Cunha 18575-175287/2010

31 Juliana Rodrigues Valle 18575-174899/2010

32 Luis Eduardo Rodrigues Marques 18575-173646/2010

33 Luiz Fernando Angiolucci 18575-179237/2010

34 Marcus Vinicius Yamaue Romão 18575-175093/2010

35 Marina Brito Battilani 18575-174749/2010

36 Moacir Silva do Nascimento Junior 18575-174912/2010

37 Nivia dos Santos Mota 18575-178564/2010

38 Olívia Peixoto Pereira 1000727-175718/2010

39 Pablo Augusto Silveira Aranda 18575-173788/2010

40 Paloma dos Reis Coimbra de Souza 18575-174135/2010

41 Priscila Silva Ximenes Machado 18575-175239/2010

42 Rafael Neubern Demarchi Costa 18575-178253/2010

43 Ricardo Menegaz de Almeida 1000727-175909/2010

44 Rodrigo Leite Orlandelli 18575-174501/2010

45 Saulo Stefanone Alle 18575-174253/2010

46 Tânia Pessin Fábrega 18575-179801/2010

47 Thaís Carvalho de Souza 18575-173675/2010

48 Thais Cristina Monteiro Costa Namba 18575-173962/2010

49 Thalita Vasconcelos Forte 18575-178578/2010

50 Thiago Augusto Carvalhaes Fonseca 18575-173739/2010

DIREITO CIVIL e DEONTOLOGIA JURÍDICA
Conselheiro Dr. Fernando Franco

Nome do Candidato GDOC nº

1 Adenon Alves Teodoro 18575-175797/2010

2 Amanda Alves Almozara 18575-179968/2010

3 André Mantovani Nardes 18575-178797/2010

4 Andrei Ivan Françoso Leite da Silva 18575-174678/2010

5 Andressa Aloisi Cyrillo 18575-175108/2010

6 Arthur Soares Pinto Moser 18575-173999/2010

7 Carla Mota Blank Machado Netto 18575-174946/2010

8 Carlos Henrique de Lima Alves Vita 18575-175753/2010

9 Carlos Junior Silva 18575-175218/2010

10 Charlyne Torres Braga 18575-178495/2010

11 Cláudia Helena Fuso Camargo 18575-178502/2010

12 Daniela Rodrigues de Mello Fernandes 18575-178309/2010

13 Fábio Rodrigues de Freitas Filho 18575-175260/2010

14 Felipe Azevedo Barros 18575-175194/2010

15 Fernando Figueiredo Linhares Piva de Albu-
querque Schmidt

18575-174989/2010

16 Fernando Henrique Médici 18575-176158/2010

17 Filipe Garcia Cordeiro 18575-178587/2010

18 Flávio Henrique Siviero 18575-179309/2010

19 18575-179335/2010

20 Graziela Bregeiro 18575-173957/2010

21 Heloisa Montes de Oliveira 18575-178389/2010

22 Hugo Keiji Uchiyama 18575-174004/2010

23 Marcus Vinicius Yamaue Romão 18575-175036/2010

24 Murilo Rodrigues Junior 18575-176161/2010

25 Olívia Peixoto Pereira 1000727-175718/2010

26 Priscila Silva Ximenes Machado 18575-175239/2010

27 Rafael Nogueira Bezerra Cavalcanti 18575-173698/2010

28 Raquel de Freitas Montoya Oliveira 18575-174243/2010

29 Raquel Pereira Pérez 18575-179563/2010

30 Renata Cristina Ricchini Leite 18575-175144/2010

31 Ricardo Menegaz de Almeida 18575-176016/2010

32 Roberta Novelli Domingues Vieira Lima 18575-175860/2010

33 Tânia Pessin Fábrega 18575-179788/2010

34 Verena Carvalhal Garcia 18575-175086/2010

14 Carlos Junior Silva 18575-175218/2010

15 Dandara Viégas Dantas 18575-174820/2010

16 Daniel Rugna Cândido da Silva 18575-173856/2010

17 Daniela Franco Lara 18575-178443/2010

18 Daniela Rodrigues de Mello Fernandes 18575-178268/2010

19 Daniele Bellettato 18575-175128/2010

20 Danuta Rafaela Nogueira de Souza 18575-179925/2010

21 Deborah Zalc 18575-174152/2010

22 Eduardo Marcondes Riqueza 18575-175459/2010

23 Fábio de Oliveira Barros 18575-173633/2010

24 Felipe Azevedo Barros 18575-175204/2010

25 Fernando Henrique Médici 18575-176158/2010

26 Fernando Silva Moreira dos Santos 18575-175480/2010

27 Filipe Garcia Cordeiro 18575-178587/2010

28 Flávio Henrique Siviero 18575-179446/2010

29 Francisco Helio Carnauba da Silva 18575-174295/2010

30 Frederico Poles Borgonovi 18575-174519/2010

31 Graziela Bregeiro 18575-173957/2010

32 Gustavo Seabra Santos 18575-174291/2010

33 Heloísa Montes de Oliveira 18575-178389/2010

35 Ivan Luduvice Cunha 18575-175287/2010

36 Juliana Guedes Matos 18575-175360/2010

37 Kelly Chiu 18575-175389/2010

38 Lillian Cristina Benitti 18575-174647/2010

39 Lucas Catib de Laurentiis 18575-175335/2010

40 Luiz Fernando Angiolucci 18575-179237/2010

41 Marcelo Bonilha Campos 18575-174465/2010

42 Marcus Vinicius Yamaue Romão 18575-175191/2010

43 18575-175133/2010

44 Maria Fernanda Balsalobre Pinto 18575-178817/2010

45 Mariane Batista da Conceição 18575-176151/2010

46 Marina Brito Battilani 18575-174749/2010

47 Mila Leite Nascimento 18575-179913/2010

48 Moacir Silva do Nascimento Junior 18575-174940/2010

49 Moacir Silva do Nascimento Junior 18575-174940/2010

50 Nivia dos Santos Mota 18575-178564/2010

51 Olívia Peixoto Pereira 1000727-175718/2010

52 Pablo Augusto Silveira Aranda 18575-173788/2010

53 Priscila Silva Ximenes Machado 18575-175239/2010

54 Priscilla Machado de Oliveira 18575-173870/2010

55 Rafael Nogueira Bezerra Cavalcanti 18575-173698/2010

56 Renata Franceschelli de Aguiar Barros 18575-178481/2010

57 Ricardo Menegaz de Almeida 18575-175968/2010

58 Roberta Marques Benazzi Villaverde 18575-173777/2010

59 Roberto Marcos Carvalho da Silva 18575-173848/2010

60 Thalita Vasconcelos Forte 18575-178578/2010

61 Verena Carvalhal Garcia 18575-175086/2010

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Conselheiro Dr. Renato Kenji Higa

Nome do Candidato GDOC nº

1 Adriana Calado Paulino 18575-176126/2010

2 Alessandra Rodrigues de Castro 18575-179539/2010

3 Alexandre Peres Rodrigues 18575-178254/2010

4 Amanda Alves Almozara 18575-179707/2010

5 Ana Karina Silveira D’elboux 1000727-175627/2010

6 Ana Lívia Mottola 18575-178621/2010

7 Andrei Ivan Françoso Leite da Silva 18575-174666/2010

8 Beatriz Lancia Noronha de Oliveira 18575-174285/2010

9 Bettina Monteiro Buelau Cogo 18575-174451/2010

10 Camila Perez Yeda 18575-176087/2010

11 Carla Mota Blank Machado Netto 18575-174946/2010

12 Carla Paiva 18575-174033/2010

13 Carlos Junior Silva 18575-175218/2010

14 Cláudia Helena Fuso Camargo 18575-178502/2010

15 Clovis Faustino da Silva 18575-174142/2010

16 Danuta Rafaela Nogueira de Souza 18575-179900/2010

17 Denise Ferrari Maeda 18575-176168/2010

18 Denise Maria das Neves e Lima 18575-175152/2010

19 Domingos Caramaschi Junior 18575-174855/2010

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE 
DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Resolução de 12-4-2010
Com fundamento no artigo 256, inciso XI, da Lei 10.261/ 68, 

alterada pela Lei Complementar 942/03 cc artigo 35, inciso IV, 
da Lei 500/74, e à vista do que consta do Processo PGE 18487-
6106681/2008, em especial do relatório de fls. 272/283, da lavra 
do Procurador do Estado Presidente do Processo Administra-
tivo Disciplinar, dispenso a bem do serviço público o servidor 
Adalberto Aparecido de Souza, RG 8.569.562 dos Quadros da 
Procuradoria Geral do Estado. (PGE-11-2010).

Despachos do Procurador Geral do Estado Adjunto, 
de 12-3-2010
GDOC-18487-144647-2009
Cedente: Carmem Adelinda Lago e outra
Cessionário: Vendin Brasil Ltda.
Assunto: Substituição de credor em precatório
Advogado: Dr. Ricardo Nussrala Haddad, OAB 131.959
Ciente e de acordo com a manifestação da Coordenadoria 

de Precatórios
GDOC-18487-144597-2010
Cedente: Gizelda de Freitas e outros
Cessionário: Serra leste Indústria, Comércio, Importação e 

Exportação Ltda
Assunto: Substituição de credor em precatório
Advogado: Dr. Ricardo Nussrala Haddad, OAB 131.959
Ciente e de acordo com a manifestação da Coordenadoria 

de Precatórios
GDOC-18487-144624-2010
Cedente: Benedito Vieira
Cessionário: Unialimentar Comércio e Serviços de Alimentos 

Ltda.
Assunto: Substituição de credor em precatório
Advogado: Dr. Ricardo Nussrala Haddad, OAB 131.959
Ciente e de acordo com a manifestação da Coordenadoria 

de Precatórios

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Aditamento e Reti-Ratificação
Processo: Processo PGE 18546-306740/2008. Contratante: 

Procuradoria Geral do Estado. Contrato: PGE. 13/2008. Contrato: 
ECT 9912224080. Alteração: Nº 02. Parecer Jurídico: Parecer 
GPG/CONS. 81/2009. Contratado: Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos – ECT. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
de 17/10/2009 a 16/10/2010. Data da assinatura: 17/10/2009.

CONSELHO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO

Comunicado
Extrato da Ata da 2ª Sessão Extraordinária - 
Biênio 2009/2010.
Data da realização: 12/04/2010.
Processo: 18487-86225-2009
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Recursos referentes às questões e peça proces-

sual relativas à 2ª Prova Escrita (Prova Discursiva), aplicada em 
31/01/2010, do Concurso de Ingresso na Carreira de Procurador 
do Estado.

Deliberação: o Conselho, por votação unânime, nos termos 
dos votos dos respectivos relatores e das manifestações dos 
respectivos examinadores, não acolheu os recursos a seguir 
indicados:

DIREITO CONSTITUCIONAL
Relator: Conselheiro Dr. Antonio Augusto Bennini

Nome do Candidato GDOC nº

1 Adenon Alves Teodoro 18575-175797/2010

2 Amanda Alves Almozara 18575-179626/2010

3 Ana Karina Silveira D’elboux 1000727-175627/2010

4 Ana Lívia Mottola 18575-178601/2010

5 André Mantovani Nardes 18575-178797/2010

6 Andrea Carla Cintra Araújo Guedes Barbosa 1000727-175649/2010

7 Andrei Fernandes de Oliveira 18575-174874/2010

8 Andrei Ivan Françoso Leite da Silva 18575-174778/2010

9 Andressa Aloisi Cyrillo 18575-175108/2010

10 Andreza Aragão de Azevedo 18575-178402/2010

11 Arthur Andreossi Rodrigues 18575-173899/2010

12 Arthur Soares Pinto Moser 18575-173999/2010

13 Carla Mota Blank Machado Netto 18575-174946/2010

410001
Data: 12/4/2010

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

410101 2010PD00691 68,10
410101 2010PD00692 68,10
410101 2010PD00693 68,10
 TOTAL 204,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

410103 2010PD00557 709,89
410103 2010PD00559 621,41
410103 2010PD00560 692,75
410103 2010PD00561 476,25
410103 2010PD00562 634,91
410103 2010PD00565 539,25
 TOTAL 3.674,46
 TOTAL GERAL 3.878,76

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
Retificação do D.O. de 29-3-2010
Onde se lê: de 16 a 18 de abril - município de Pedreira
Luiz Carlos Contieiro.
Maria Aparecida Forti Araujo.
Leia-se:
De 23 a 25 de abril - município de Águas de Lindóia
Luis Antonio Oliveira.
Maria Aparecida Forti Araujo.

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

1º Termo de Alteração do Convênio
Celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo, através 

da Secretaria de Estado da Habitação e o Município de Santa 
Albertina, objetivando a transferência de recursos orçamentários 
do Programa Especial de Melhorias - PEM.

Pelo presente termo de alteração contratual, de um lado 
a Secretaria da Habitação, doravante denominada Secretaria, 
neste ato representada pelo Secretário da Habitação, Lair Alber-
to Soares Krähenbühl, do outro o Município de Santa Albertina, 
doravante denominado Município, representado por seu Prefeito 
Antonio Pavarini de Matos, na presença das testemunhas infra-
assinadas, resolvem, de acordo com o disposto em sua Cláusula 
Primeira, parágrafo único, e Terceira, inciso II – alínea d, alterar 
as Cláusulas Primeira e Quarta do Termo de Convênio e ratificar 
todas as demais cláusulas do Convênio firmado em 14 de 
dezembro de 2.009 (fls.64).

As Cláusulas Primeira e Quarta passarão a vigorar com a 
seguinte redação:

Cláusula Primeira - do Objeto
Constitui objeto do presente a transferência de recursos 

financeiros para a execução de obras de infraestrutura urbana 
(recapeamento asfaltico), nas Ruas Geraldo Brizante (trecho 
I e II), Rafael Rodrigues Filho, Geraldo Rodrigues, Jerônimo F. 
Meireles, Laurindo Gadotti, Antonio Blanco e Vicente Azarite 
localizadas no Conjunto Habitacional Santa Albertina “B”, deno-
minado Vereador Antonio Valério Neves, nos termos do Plano de 
Trabalho aprovado pela Secretaria da Habitação, que passa a 
fazer parte integrante deste Convênio.

Cláusula Segunda – do valor – a cláusula quarta passará 
a ser:

O valor total do presente convênio é de R$ 146.196,86, 
sendo de responsabilidade da Secretaria a quantia de R$ 
138.887,02, e do Município, em contrapartida, a quantia de R$ 
7.309,84. Data da assinatura, 12 de abril de 2010. (Processo SH 
–811/05/2009)

1º Termo de Alteração do Convênio
Celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo, através 

da Secretaria de Estado da Habitação e o Município de OSCAR 
BRESSANE, objetivando a transferência de recursos orçamentá-
rios do Programa Especial de Melhorias - PEM.

Pelo presente termo de alteração contratual, de um lado a 
Secretaria da Habitação, doravante denominada SECRETARIA, 
neste ato representada pelo Secretário da Habitação, Lair 
Alberto Soares Krähenbühl, do outro o Município de OSCAR 
BRESSANE, doravante denominado MUNICÍPIO, representado 
por seu Prefeito MARCOS ANTONIO ELIAS, na presença das tes-
temunhas infra-assinadas, resolvem, de acordo com o disposto 
em sua Cláusula Primeira, parágrafo único, e Terceira, inciso 
II – alínea d, alterar a Cláusula Quarta do Termo de Convênio, 
ficando ratificadas as demais cláusulas do Termo de Convênio 
firmado em 14 de dezembro de 2009 (fls.53/57).

A Cláusula Quarta passará a vigorar com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - do valor – a cláusula quarta passará 
a ser:

O valor total do presente convênio é de R$299.088,84, 
sendo de responsabilidade da Secretaria a quantia de 
R$284.134,40, e do Município, em contrapartida, a quantia 
de R$ 14.954,44 - Data da assinatura, 30 de março de 2010. 
(Processo SH - 914/05/2009)

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 25-3-2010
Autorizando o reajuste de preços, referente à prestação de 

serviços de teleatendimento para call center (Disque Ambiental) 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, conforme demons-
trativo de cálculo às fls. 766/768, Contrato nº 15/2007, Processo 
SMA nº 153/2007.

INSTITUTO DE BOTÂNICA

Portaria IBt - 11

Dispõe sobre Criação de Comissão que irá propor 
a Criação do Núcleo de Inovação Tecnológica-NIT 
do Instituto de Botânica

O Diretor Técnico de Departamento do Instituto de Botâ-
nica da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, considerando 
a Lei Federal nº 10.973/2004 de 02/12/2004 e a Lei Estadual 
nº 1049/2008, de 19/06/2008, que “Dispõe sobre incentivos 
a inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo e dá outras providências”, resolve:

Artigo 1º - Criar Comissão para estudar e propor um Núcleo 
de Inovação Tecnológica para o Instituto de Botânica, com os 
seguintes membros:

Dr. Emerson Alves da Silva-RG 000.765.267-MS, PqC-III
Dr. Luiz Mauro Barbosa -RG 4.722.918-4, PqC-VI
Dra. Mutue Toyota Fujii-RG 5.641.682-9, PqC-VI
Dr. Luciano Mauricio Esteves-RG 6.979.528-9, PqC-VI
Dra. Lilian Beatriz Penteado Zaidan-RG 4.129.192, PqC-VI
Artigo 2º - a Comissão deverá apresentar as propostas no 

prazo de 60 dias.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Comunicados
O Gerente da Agência Ambiental de Campos de Jordão determina o cancelamento da autorização nº. 98.398/2009 expedida pela Agência Ambiental de Campos do Jordão, em nome de Luiz 

Gonzaga Dantas de Oliveira, no Município de Santo Antonio do Pinhal, tendo em vista as justificativas apresentadas no Processo SMA 8.537/2009.
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